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STJ nega contradicao e mantém tese sobre tributagao do
stock option plan

Por unanimidade de votos, a 12 Secéo do Superior Tribunal de Justica rejeitou os embargos de declaracdo ajuizados pela
Fazenda Nacional paratentar modificar a tese vinculante fixada sobre a tributagdo dos stock option plans.

Gustavo Lima/STJ

Assim, fica mantido o entendimento segundo o qual so incide o IRPF
para os trabal hadores que aderem ao stock option plan se e quando eles
decidirem revender as acoes.

Esses planos sdo of erecidos pela empresa como uma espécie de
beneficio para empregados estratégicos. As acbes sdo oferecidas aum
preco fixo e a compra pode ser feita apds um periodo de caréncia, por
um prego atrativo e com determinadas condic¢des de contrapartida.

A Fazendaficou vencida ao defender que seria esse 0 momento de
incidénciado IRPF. A conclusdo da 12 Se¢do, porém, foi que acompra
dessas agOes tem natureza mercantil, ndo de remuneracdo salarial.

Logo, no momento em que o empregado adquire as agdes pelo preco
Relator do recurso, ministro Sérgio Kukina concluiuque  prometido pelo empregador, ndo ha efetivo acréscimo patrimonial. Em
Fazenda tentou rediscutir tese sobre stock option plan vez disso, ele precisa desembolsar valores.

Stock option plan em disputa

Nos embargos de declaracdo, a Fazenda sustentou a ocorréncia de uma contradicéo: se o exercicio do stock option plan
leva ao ingresso de um bem no patriménio do empregado por valor abaixo do praticado no mercado, como é possivel que
iSSO Ndo gere acréscimo patrimonial ?

Relator da matéria, o ministro Sérgio Kukina apontou que a contradicéo sanavel por embargos de declaragéo é aquela
interna ao julgado embargado, ou sgja, aincompatibilidade entre a fundamentacdo e o dispositivo do proprio acérdéo.

“Na&o podem ser acolhidos embargos de declaracéo que, a pretexto de alegada omissdo no julgado, traduzem, na verdade,
o inconformismo da parte com a decisdo tomada, buscando rediscutir o que decidido jafoi”, pontuou 0 magistrado.

Assim, fica mantida a tese vinculante, construida na primeira vez que o tribunal enfrentou esse tema de modo colegiado,
como mostrou arevista eletrénica Consultor Juridico, posi¢ao que ainda deve afetar a cobranga de contribuicéo
previdenciaria sobre esses valores.

Clique aqui paraler o acérdéo
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Fonte: https://conjur.jumps.com.br/2024-dez-01/stj-nega-contradi cao-e-mantem-tese-sobre-tri butacao-do-stock-option-plan/
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